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Boa Esperança-ES, 09 de Abril  de 2024.

INDICAÇÃO nº _____/2024

Autor: Aldo Batista dos Santos

Excelentíssimo Senhor Carlos venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES,  “Que solicite a EDP-Ecelsa, Proceda a Realocação dos Padrões de Energia Elétrica de
Propriedade  do  Sr.  Daniel  José  dos  Santos  e  da  Srª.  Ivanete  Alves  ,que  estão  com
Dificuldades de Fornecimento de Energia Elétrica devido a Distância em que os Padrões se
encontram de suas residências” no bairro João Alves, município de Boa Esperança-ES.

JUSTIFICATIVA: É dever do Poder Público proporcionar medidas que garantam condições
dignas e qualidade de vida a toda população. Neste sentindo, a Realocação dos Padrões de
Energia  Elétrica  de  Propriedade  do  Sr.  Daniel  José  dos  Santos  e  da  Srª.  Ivanete  Alves,
município  de  Boa  Esperança-ES,  se  faz  necessária  devido  aos  inúmeros  problemas  e
dificuldades que os mesmos têm enfrentado quanto Fornecimento de Energia Elétrica devido a
Distância  em  que  os  Padrões  se  encontram  de  suas  residências.  Segundo  o  relato  dos
moradores, faz com que a Energia Elétrica, chegue mais fraca em suas residências, além das
contantes quedas de energia e até “Curtos Circuito” que acontecem em dias de vento mais
forte ou tempestades. Ressalta-se também que o proprietário do local onde esses Padrões
Elétricos estão instalados, construirá no local e necessita da retirada urgente dos mesmos, de
sua propriedade. 
Devido  ao  exposto,  solicitamos  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  do  Município  de  Boa
Esperança-ES,  que  solicite  a  EDP-ESCELSA  proceda  a  realocação  desses  Padrões  de
energia pra a “Rodovia Edson Queiroz Do Valle (ES-315), em frente suas residências como
relatório fotográfico em anexo.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Aldo Batista dos Santos

Vereador/Autor
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